
ESTADO DE PERNAMBUCO 

atmara Municipal de Lado 

PARECER N° 12 DA COMISSA0 DE REDAÇA0 DE LEIS, 
EEFERENTE AO PFOJETO N° 11, DE AUTORIA DO VE-
READOR JOSE JORDIO SOBRINHO ################# 

Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o 
Projeto n° 11, já aprovado pela Camara por decisão unânime, 4 de pa-
recer que se lhe dê a seguinte redação final: 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO A MANDAR FAZER MELHORAMENTOS DE 
CONSTRUÇXO DA CACIMBA QUE ABASTECE DAGUA 0 POVOADO DE OLHO DAGUA DAS 
POMBAS. 

• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRET A: 

• 

• 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado a mandar fazer o - 
revestittiento em alvenaria ou pedra e cimento, de uma , 
cacimba que serve para o abastecimento ditgua do povo-
ado de Olho DAgua dos Pombos, deste Municipio. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

###########0#### 

Sala das Bessões da comissão de Redação de Leis, em 
10 de Setembro de l95. 

APROVADO s ietod-gtioé
Manoel de Swba Vila 

Josó Jor ao Sobrinho. 

,Idente 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PARECER N°  11 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIO, 
RE FERENTE AO PROJETO N°  10, DE AUTORIA DO CIE 
FE DO PODER EXECUTIVO 

A Comissão de Redaão de Leis, a que foi presente o 
Projeto n° 10, já aprovado por unanimidaue da Climara, 6 de parecer - 
que se lhe dts a seguinte redaçgo final: 

APROVA E RATIFICA O CONVENIO ENTRE A UNIÃO FEDERAL - 
REPRESENTADA PELO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 0 
ESTADO E TODOS OS SEUS MUNICIPIOS. 

• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRET A: 

na integra. 

• 

• 

Segue-se o texto do projeto n' 10 como foi aprovado, 

00000o0c000000cuog00000vu 

Sala das Sess5es da Comissão de Redação de Leis, em 
10 de Setembro de 1954. 

1/2

)114eA 
Manoel de Sousa Vilacia! - 

Eurip Medeiroe do Amar 

Presidente. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Muni•Tipcd do La'êdo 

PARECER N° 10 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, 
REFERENTE AO PROJETO N° 2, DE AUTORIA DOS VE-
READORES EURICO MEDEIROS, FRANCISCO ROSA E - 
WELLINGTON ROLLIABERG BARRETO.  

A Comissão de Redação de Leis, a. que foi presente o - 
Projeto n° 2, já aprovado em segunda discussão, é de parecer que se 
lhe dê a seguinte redação final: 

MAJOEA OS VENCI =TOS DO PREFEITO E SUB-PREFEITO E E-
LEVA OS SUBSIDIOS DOS VEREADORES MUNICIPAIS. 

A CAMAE1 MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA: 

• 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a majorar os venci-
mentos do Prefeito e Sub-Prefeito da cidade, de con--
formidade tom as oases seguintes: 

Mensal: 
Prefeitó OOOOOO de Cr$ 2.200,00 
Sub-PreCeito   T1 200,00 

Mensal: 
para Cri , 2.600,0C 

tt tt 300,0C 

Art. 2° - Fica igualmente o Executivo, autorizado a elevar os sub 
sidle° dos vereadOres municipais, de acôrdo com as ba-
ses abaixo: 

Anual: 
Pessoal Variável - (Veread8res) de Cr$ 54.000,00 para 

Anual: 
Cr',;4 72.000,00. 

Art. 3° - Revogam-se as disp03iq5e2 em contrário, entrando a' pre-
sente Lei em vigesr, a partir de 1° de Maio de l94. 

0000000000000000000000000 

'sale das Sessões da Comissão de Redação de Leis, 4 de Setembro de 
1954-

Manoel de Sousa Vilaça - 'residente 

Eurico 4edeiros dd Amaral Vereadôr. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

atmara Municipaj do Lajêdo 

PARECER N° 9 DA COMISSAO DE REDAÇA0 DE LEIS, REPEREN-
TE AO IIROJI,TO Y° 8, LL AUTORIA DO VLREADOR JOSE MORAIS, 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o - 
Projeto n° 8, de autoria do vereadôr José AtanAzio de Morais, já apro 
vado por unAnimidade desta Câmara, 6 de parecer que se lhe d6 a seguIn 
te redação final: 

CRIA UMA FEIRA NO POVOADO DE SANTA-LUZIA. 
• 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJT:DO, 

DECRETA: 
• 

• 

Art. - Fica o Poder Executivo do Município, autorizado a cri-
ar uma feira no povoado de Santa-Luzia, deste Município. 

Panic. 1°-Para êxito da referida feira, ficarão isentos de impos-
tos municipais, pelo prazo de um ano, todos os comerci-
antes e agricult6res que expozerem suas mercadorias i - 
venda na referida feira. 

Partig.2° -0 dia da semana designado para a feira, será escolhido 
pelo Prefeito, de comum ac8rao com os habitantes daque-
le povoado. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-
sente Lei em vig6r, na data da sua publicação. 

0 00000000000000000000 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de Leis, em 4 de Setembro 
de 1954. 

Manoel de Sousa Vilaça - Prefsidente. 

Eurico eaeiros do Amaral - iereadôr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do La'jêdo 

PARECER Ng 8 DA COMISSIO DE REDAgX0 DE LEIS, REFERENTE AO 
PROJETO Ng 7, DE AUTORIA DO VEREAD8R JOSE JORDX0 SOBRINHO 

A Comisso de Redagao de Leis, a iue foi presente o Projeto 

Ng 7, de autoria do vereador Jose Jordao Sobrinho, ja aprovado por decisao una-

nime desta Cimara, 4 de parecer que se lhe de a seguinte redaggo final: 

ABRE UM CRgDITO ESPECIAL DE CR$ 3.201,50. 

A aMAR! MUNICIPAL DE LAJ2DO, 

DECRETA: 

• 

Art. lg - Fica o Prefeito Municipal, autcrizadc a abrir um Credito Especial 

de Cr$ 3.201,50 (Tres mil, duzentos e um cruzeiros e cincoenta con 
tavos), destinado a fazer face as despesas das festivieades come-
morativas do lg aniversario da posse dc Sr. Prefeito e da instala-

go da Camara, realizadas no dia 19 de Maio p. findo. 

, - 
Art. 2Q — Revogam-se as disposigoes em contraric. 

nho de 1954. 

c.0

#********************** 

Sala das SessOes da Comisso de Redagao de Leis, em 11 de Ju-

Eur.co Medeiros Presidente. 

Jose do Sobrinho - Relator. 

noel de Sousa Vilaça. e 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajêdo 

PARECER Ng 7 DA COMISSO DE REDAQI0 DE LEIS, REFERENTE 

AO RE‘4,UERIIFITO Ng 4, DE AUTORIA DO VEREAD8R MANOEL DE 

SOUSA VILAÇA. 

A Comisso de Redagao de Leis, a que foi presente o Requerimeato 

ng 4, de autoria do vereador Manoel de Sousa Vilaça, ja aprovado por esta Camara, e 

de parecer que se lhe de a seguinte redagao final: 

SOLICITA A RECONSTRU* DO AÇUDE DOS CARIAS, DESTE MUNICÍPIO. 

• 
• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LnaDO, 

DECRETA: 

• 
Requeiro que, ouvido o Plen;.rio, a Mesa se diria por ofício ao 

Prefeito do Municfpio, MO sentido de que aquela autoridade mande fazer a reconstru-f 
gao do Açude dos Carias, localizado no sitio "PRATA", deste Municipio. 

*********************** 

• 
Sala das Sessoes da comissao de Redagao de Leis, em 10 de Junho de 

1954. 

C°3 

%1\  14)b l i

daVO 

ico Medei 

Jose •rdao bri 

do Ama - Presidente. 

- Relator 

_4a4'ke-a6&)el rti/W-4Q 

Manoel de Sousa Vilaça 

-------, 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do Lajedo 

PARECER Ng 6 DA COMISSLEE REDA* DE LEIS, REFERFNTE AO 

PROJETO NQ 6, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

A Comissao,de Redagao de Leis, a que foi presente o Projeto ng 6, de 

autoria do Prefeito do Municipio, ja aprovado por esta Casa, e de parecer que se lhe a-

de a seguinte redagao final: 

ABRE UM CRgDITO ESPECIAL DE CR$ 58.282,20. 

A CIMARA MUHICIPi4.1 DE LAJEDO, 

DECRETA: 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir um Crd'dito Especial de Cr$  

58.282,20 (Cincoenta e oito mil, duzentos e oitenta e dois cruzeiros e vinte 

ce•ntavos), destinado ao pagamento de inumerasoddspesas efetuadas em 1953. 

§ Único - As despesas de que fala o artigo &Ana, estio distribuidas ccm as rubricas 

abaixo e suas respectivas importancias: 

8093 
8094-B 
8111 
8350 
61493 
8813 
8824-B 
8854 
8871 
8873 
8993-A 

8993•.0 
8994-R 

- Serv. Diverso - Secretatia 

Serv. de Arrecadagao 
Ensino Primirio 
Serviços Diversos 

- Const. e Cons, Log. Pub. 
Const. e Cons. Rodovias 

▪ Serv. de Limp. 
• Const.Cons.Prop.Pdb.Geral 

It It /I 

• Diversos 
oho 

It 

11 

Total: 

• 

• M.D. 
• D.D. 
- P.V. 
- P. fe 
▪ M•C • 
▪ M.C. 
▪ D.D. 
▪ D.D. 
- P.V. 
- M.C. 
- M.C.
• M.D. 
. n n _•_• 

• • • 

Cr4 
It 

it 

It 

ti 

ft

II 

ti 

it 

ti 

ft

2.136,50 
502,00 

6.648,00 
145,00 
130,00 

6.539,90 

1.569,00 
11415,00 
5.731,80 
17.1468,00 

)450,00 
25,00 

5.622,00 

CR$ 58.282,20 

,  
Art. 2Q - Revogam-se as disposigoes em contrario, entrando a presente Lei, em vigor, 

na data da sua publicagio. 

1954. 

************************* 

Sala das Sessoes da Comisso de Redagao de Leis, em 10 de Junho de 

Medeiros do Amaral 

alW1 6áiff 
Manoel de S usa Vilaça - 

Jose Jor ao Sobrinho. 

(/ 

Presiddnte. 

1266%;15e02-> 

Relat 3e. 

[-A 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do Lajedo 

PARECER Ng 5 DA COMISSO DE RED/40 DE LEIS, REFERENTE 
AO PROJETO Ng 5, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

A Comissao de Redagao de Leis, a que foi presente o Projeto ng 5, 
de autoria do Prefeito Municipal, ja aprovado por esta Camara, e de parecer que se - 
lhe di; a seguinte redagao final: 

ABRE UM CRLITO ESPECIAL DE CR$ 1.500,00. 

A aMARA MUNICIPAL DE LAJPDO, 
• 

1954. 

DECRETA: 

• 

Art. 1g - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Credito Especial de Cr$ - 
1.500,00 (Hum mil e quinhentos cruzeiros), destinado a compra de um - 
terreno, localizade por traz da Rua Vicente Ferreira, nesta cidade, me-
dindo 70 metros de frente por 44 metros de fundo. 

§ &do° - 0 referido terreno ser il destinado i construgao do Curral de Gado e Ma-
tadouro Publico, desta cidade. 

4rt. 2g - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

************************ 

Sala das Sessões da Comisso de Redagao de Leia, em 10 de Junho de 

rico Medei Predidente. 

)4 
,7 

Jose Jordio Sobrinho - Relator. 

oweego4&taa edo-
Manoel de Sousa Vilaça. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Laiêdo 

PARECER N° L. DA COMISSA0 DE REDAÇA0 DE LEIS, 
REFERENTE N° 2, DE AUTORIA DO VEREADOR MANO-
EL DE SOUSA VILAÇA. 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Re-
querimento n° 2, de autoria do vereadOr Manoel de Sousa Vilaça, já - 
aprovado por esta Camara, de parecer que se lhe de a seguinte reda 
çgo final: 

REQUER QUE A CASA SE DIRIJA AO PREFEITO, NO SENTIDO DES-
TA AUTORIDADE MANDAR CONSTRUIR UM HOMO SOBRE 0 RIACHO PRATA. 

• 

A CMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA: 

• 

• 

Requeiro que, ouvido o plenário, a Mesa se dirija ao Che-
fe do Executivo, no sentido de que aquela autoridade mande construir - 
um boeiro sobre o Riacho Prata, que corta a estrada Lajêdo-Calçado, na 
propriedade do senhOr Antonio Vilaça. 

########J4k#1Fiii1#14#14 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de Leis, em 25 
de Maio de l 954-

Euri • Medeiro do Amar - Predide,mte 

---- Jose rat() Sobrinho Relatt5r. 

4tomeL6 o& a'-ezeta 
Manoel de Sousa Vilaça. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara MunicipaJ do Lajêdo 

PARECER N°  3 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, REFE-
RENTE AO PROJETO N° 4, DE AUTORIA DO PREFEITO DO - 
MUNICIPIO DE LAJEDO. 

A Comissio de Redação de Leis, a que foi presente o Pro-
jeto n° 4, de autoria do Poder Executivo, já aprovado por unânimidadel
e de parecer que se lhe dê a seguinte redação final: 

ELEVA OS VENCIMENTOS DO FUNCIONALISMO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRET A: 

• • 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a elevar os ven 
cimentos mensais dos funcionários da Prefeitura, de acôrdo 7 
com a tabela abaixo discriminada: 

Tesoureiro  
Escriturário  
Colet8r  
Fiscal Geral  
Motorista  
Mestre de Obras 
Ag. Arrec. da Cidade 
Ag. Arrec. de Santa Luzia  
Ag. Arrec. de Olho Dlagua Pombos 
Prof. Escola n° 1 - Cidade  
Prof. Escola n° 2 - Cidade  
Prof. Esaola n° 3 - Cidade  
Prof. Escola no 4 - 0.Digua Pomb." 
Prof. Escola n° 5 - Santa Luzia. " 

 1e .Cr
11 11 

• 11 

11 

11 

11 

It 

tf 

tt 

11 

11 

1‘600,00.par4 
1.200,00 
1.000,00 
800,00 

1.200,00 
1.200,00 
250,00 
300,00 
300,00 
300,00 
500,00 
500,00 
500,00 
450,00 
450,00 

tf 

t1 

11 

ft

tt 

Cr 
le 

'e 

It 

1.840,00 
1.360,00 
1.150,00 
92000 

1.380,00 
1.380,00 
600,00 
350,00 
350,00 
350,00 
575,00 
575,00 
575,00 
520,0o 
520,00 

Art. 2° - Para fazer face As despesas do artigo primeiro, fica, igual-
mente o frefeito autorizado a abrir um Credito Especial na - 
importancia de Cr 15.320,00 - (Quinze mil, trezentos e vin-
te cruzeiros). 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 
Lei, em vigdr, a partir diti dia 1° do corrente rats. 

####4####1f###ff## 

Sala das Sessões da Comia -ão de Re', ão de Leis, em 25 de 
Maio de 1954. 

1-APROVADO 
ur co co's ros 


